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Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Assessoria Jurídica.



Trata-se de Projeto de Lei que visa revogar a lei nº 5.199/10, que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas do Município de Botucatu.



Consta da justificativa encaminhada pelo Chefe do Executivo que com a promulgação da Lei Municipal  nº 5.199, de 7 de dezembro de 2010, os empréstimos consignados começaram a ser feitos com base na mesma e, que a redação dada à nova Lei alterou para menor o valor das consignações dos servidores, ocasionando dificuldades de acesso ao crédito e fazendo com que os servidores públicos municipais ativos e inativos busquem outras formas de financiamento com juros mais elevados.



Consta, ainda, que diversos servidores procuraram a Associação dos Servidores Públicos Municipais relatando a dificuldade acima mencionada, razão pela qual o Chefe do Executivo propôs a revogação da referida Lei.



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de março de 2011.
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